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Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2018 
(oriundo da MPV Nº 802, de 2017) 

 1 dispositivo vetado 
VETO PARCIAL APOSTO “POR CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO” 

 

Relator: 

- Deputado Otavio Leite 
 

Relator-Revisor: 

- Senador Armando Monteiro 
 

Ementa do projeto de lei vetado: 
“Dispõe sobre o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo 
Orientado (PNMPO); e revoga dispositivos das Leis nos 11.110, de 
25 de abril de 2005, e 10.735, de 11 de setembro de 2003.” 

http://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/129275
http://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/129275
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DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

10.18.001 

- § 8º do art. 3º: 
 
“As taxas de juros efetivadas nas 
operações de microcrédito com re-
cursos oriundos do FAT serão limita-
das à taxa de juros de 2% (dois por 
cento) ao mês, vedada a cobrança 
de qualquer outra despesa, à exce-
ção da Taxa de Abertura de Crédito 
de 3% (três por cento) sobre o valor 
do crédito, a ser cobrada uma única 
vez.” 
 
 
 
 

Operações de microcré-
dito 

Origem: Emenda nº 27, aprovada 
no Plenário da Câmara dos Deputa-
dos. 
 
Justificativa:  “Os recursos do FAT 
são devidos ao trabalhador e ao em-
preendedor e, à medida em que o 
custo do crédito é alto, estes ficam 
desencorajadas a contrair emprés-
timos, dificultando investimentos, 
empreendimentos e consumo. Dessa 
forma, para que as medidas destina-
das a estimular a economia e a gerar 
empregos mostrem-se eficazes, é 
necessário limitar os lucros excessi-
vos das entidades bancárias e pre-
servar importantes recursos.” 
 

“A definição, em instrumento legal, da 
taxa de juros ou outra modalidade de 
taxa aplicável a operações de crédito, 
dificulta eventuais ajustes decorrentes 
de alterações na política monetária, 
podendo acarretar prejuízo à oferta de 
crédito e prejudicar o alcance dos obje-
tivos da política de microcrédito, indo 
contra os objetivos do projeto sob san-
ção.” 
 
Ouvidos os Ministérios do Trabalho, da 
Fazenda e do Planejamento Desenvol-
vimento e Gestão. 

 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1639566&filename=EMC+27/2018+MPV80217+%3D%3E+MPV+802/2017
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1639566&filename=EMC+27/2018+MPV80217+%3D%3E+MPV+802/2017
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1639566&filename=EMC+27/2018+MPV80217+%3D%3E+MPV+802/2017

